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Karina Muller Queiroz de Souza

Juíza de Direito

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados por Egide Galvão em relação à BV Financeira
de Crédito Financiamentos e Investimentos nos autos da presente Ação Revisional de
Contrato para:

a) LIMITAR os juros remuneratórios, devendo ser obedecida a
taxa média de mercado à época do pacto;

b) DETERMINAR a compensação dos valores cobrados
indevidamente com os valores que, porventura, a parte autora ainda deva.

Em razão da sucumbência recíproca, arcam as partes
conjuntamente com as custas processuais, cabendo à parte Requerente 50% e à parte
Requerida 50%, conforme art. 21 CPC. Na mesma proporção, os honorários advocatícios que
arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos moldes do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
atendidas as alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior, que devem ser compensados nos
termos da súmula 306 do STJ.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, procedam-se as devidas baixas e
cautelas de estilo, arquivando-se os presentes autos em definitivo.

Porto Belo (SC), 23 de março de 2016.

Karina Muller Queiroz de Souza
Juíza de Direito


